
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2013
(Senador Alfredo Nascimento - PR/AM)

Dispõe sobre a celebração de convênios entre a 
União, os Estados, os Municípios e o Distrito 
Federal, em face da realização de eventos de grande 
repercussão.

LEGISLAÇÃO CITADA
LEI Nº 12.663, DE 5 JUNHO DE 2012

Dispõe sobre as medidas relativas à Copa das Confederações 
FIFA 2013, à Copa do Mundo FIFA 2014 e à Jornada Mundial 
da Juventude - 2013, que serão realizadas no Brasil; altera as 
Leis nºs 6.815, de 19 de Agosto de 1980, e 10.671, de 15 de 
maio de 2003; e estabelece concessão de prêmio e de auxílio 
especial mensal aos jogadores das seleções campeãs do 
mundo em 1958, 1962 e 1970.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

.............................................................

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES PERMANENTES

Art. 50. O art. 13-A da Lei no 10.671, de 15 de maio de 2003, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso X:

"Art. 13-A. ....................................................................................................................

X - não utilizar bandeiras, inclusive com mastro de bambu ou similares, para outros fins que não o 
da manifestação festiva e amigável.

.............................................................................................." (NR)

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 51. A União será obrigatoriamente intimada nas causas demandadas contra a FIFA, as 
Subsidiárias FIFA no Brasil, seus representantes legais, empregados ou consultores, cujo objeto 
verse sobre as hipóteses estabelecidas nos arts. 22 e 23, para que informe se possui interesse de 
integrar a lide.


